
 

 
 

 

Circular nº 541/2025 

 

Brasília, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Às Seções Sindicais, às Secretarias Regionais e às(aos) Diretoras(es) do ANDES-SN 

 

 

Assunto: Envia relatório da reunião do GTCarreira, realizada nos dias 3 e 4 de outubro 

de 2025, na sede do ANDES-SN, em Brasília (DF). 

 

 

Companheiras(os), 

 

 

Encaminhamos, para conhecimento, o relatório da reunião do GTCarreira, 

realizada nos dias 3 e 4 de outubro de 2025, na sede do ANDES-SN, em Brasília (DF). 

 

Sem mais para o momento, renovamos nossas cordiais saudações sindicais 

e universitárias.  

 

 

 

 

Prof.ª Jacqueline Rodrigues de Lima 

1ª Secretária 
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RELATÓRIO DA REUNIÃO DO GTCARREIRA 

Data: 3 e 4 de outubro de 2025. 

Local: Auditório Marielle Franco, Sede do ANDES-SN, em Brasília (DF). 

Pauta: (Circular nº 360/2025) 

03/10/2025 (sexta-feira) 

9h – Informes da Coordenação do GTCarreira e das Seções Sindicais; 

14h – Desdobramentos das resoluções do 43o CONGRESSO; 

18h – Debate sobre políticas afirmativas no projeto de carreira única (com a participação 

da coordenação do GTPCEGDS). 

04/10/2025 (sábado) 

9h – Desdobramentos das resoluções do 68o CONAD; 

14h – Reunião Conjunta do GTCarreira e do GTSSA; 

17h – Reunião Conjunta do GTCarreira com o GTSSA e participação da Coordenação do 

GTPCEGDS; 

19h – Encerramento. 

 

         Dia 03/10/2025 – sexta-feira, manhã 

 

Coordenação: André Rosa Martins (2º VPR Rio Grande do Sul), Annie Schmaltz Hsiou 

(3ª Vice-Presidenta), Aroldo Félix de Azevedo Junior (1º VPR Nordeste III), Jacqueline 

Magalhães Alves (1ª VPR Leste), Marcio Wagner Batista dos Santos (1º VPR Norte II) e 

Maria Raquel Garcia Vega (1ª VPR Rio de Janeiro). 

Representantes das Seções Sindicais: Jardel Vieira (ADCAC), Rubasmate dos Santos 

de Sousa (ADUFCG), Fernanda de Araújo Binatti Chiote (ADUFES), Isabella Vitoria 

Castilho Pimentel Pedroso (ADUFF), Clarissa Rodrigues (ADUFOP), João Carlos Alves 

dos Santos (ADUFPA), Lilian Simone Amorim Brito (ADUFPA), Luiz Henrique Schuch 

(ADUFPEL), Celeste dos Santos Pereira (ADUFPEL), Daniel Vendrúsculo 

(ADUFSCAR), Luiza de Marilac Meireles Barbosa (ADUNB), Karina Lima Sales 

(ADUNEB), Kátia Maria de Aguiar Barbosa (ADUNEB), Geraldo Adriano Emery 

Pereira (ASPUV), Adilson Mendes Ricardo (SINDCEFET-MG) e Maria Suely Soares 

(APUFPR). 
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9h30 às 12h 

Mesa I 

Informes da Diretoria ANDES-SN e da Coordenação do GTCarreira 

Informes das Seções Sindicais (Anexos I e II) 

Mesa Coordenadora 

Coordenação: Annie Schmaltz Hsiou  

Relatoria: Márcio Wagner  

Annie apresentou a proposta de inversão da pauta no primeiro dia – tema da tarde trocado 

com o tema da noite, em decorrência de sua impossibilidade de participar à noite, no 

debate de políticas afirmativas no projeto de carreira única, no qual é debatedora junto 

com Letícia. Aprovada a alteração, deu-se início aos informes da diretoria e do 

GTCarreira. 

O XXI Encontro do Setor das IEES, IMES e IDES irá ocorrer em Campina Grande (PB), 

na UEPB, entre 24 e 26 de outubro de 2025, e será aberto com uma mesa sobre Salário, 

Carreira e Condições de Trabalho nas universidades do setor. 

O V Encontro da Carreira EBTT e das Carreiras do Ensino Básico das IEES, IMES e 

IDES será realizado em Campinas (SP), em 05 e 06/12/2025, no auditório da Adunicamp. 

Será a primeira vez que o encontro terá como sede uma instituição do setor das IEES, 

IMES e IDES. O encontro terá como mote a defesa do piso salarial como parte do projeto 

de carreira única do ANDES-SN: Piso Salarial Nacional do Magistério: lutar, conquistar, 

valorizar! 

O Seminário Nacional sobre Carreira Docente, aprovado pelo 43º CONGRESSO, será 

realizado em 05/12/2025 em Campinas/SP, no auditório da Adunicamp, como atividade 

imediatamente anterior a abertura do V Encontro da Carreira EBTT e das Carreiras do 

Ensino Básico das IEES, IMES e IDES. 

A coordenação do GTCarreira está participando da elaboração de uma proposta de 

carreira para a Faculdade de Medicina de Marília (FAMEMA), em conjunto com a 

ADFAMEMA – Seção Sindical do ANDES-SN, que foi homologada ad referendum no 

recente 68º CONAD. A FAMEMA ainda não possui qualquer legislação sobre carreira 

docente. 

A coordenação do GTCarreira irá apresentar na presente reunião uma minuta de inicial 

de processo judicial, elaborada pela AJN do ANDES-SN, para requerer o pagamento de 

retroativos entre 2022 e 2024 para a carreira EBTT, referente às diferenças entre o valor 

do Vencimento Básico (VB), pago pelo governo federal no período citado, e o Piso 

Salarial Profissional Nacional (PSPN). A ideia é que cada Seção Sindical, que tenha 
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docente EBTT na base, ingresse com ação judicial específica para requerer esses valores 

retroativos. 

A greve na UEPB entrou na segunda semana e o governo estadual segue sem abrir a mesa 

de negociação. As e os docentes reivindicam o pagamento do retroativo das progressões 

de carreira, a recomposição do orçamento da universidade, o cumprimento da Lei de 

Autonomia (Nº 7643/2004), a realização de novos concursos para professora(e)s 

efetiva(o)s (atualmente são 393 temporários) e a instalação de uma mesa de negociação 

para discutir as perdas salariais de 22,9%, acumuladas nos últimos quatro anos. 

Em relação a UEMG e UNIMONTES, o PL 3733/2025 que aprova a venda do patrimônio 

das universidades foi aprovado na CCJ da Assembleia Legislativa em 29/09/2025. A 

proposta ainda precisa passar por outras comissões antes de seguir para o plenário. Por 

outra parte, a PEC 59, de autoria da deputada estadual Beatriz Cerqueira, está no site da 

ALMG em uma campanha para assinaturas por todas as pessoas. 

No que se refere às mesas de negociação no âmbito federal, foi agendada a mesa geral 

para 29/10 e na sexta (03) o FONASEFE vai definir as representações. A mesa setorial 

do MEC estava prevista para setembro, mas não ocorreu. O ANDES-SN vai enviar ofício 

para o MEC solicitando a data e a pauta da próxima reunião. Obs.: A Mesa Nacional de 

Negociação Permanente foi reagendada para o dia 22/10/2025. 

Em 29/10/2025 ocorrerá a Marcha Nacional contra a Reforma Administrativa, em 

Brasília/DF, sendo fundamental a vinda de representação das Seções Sindicais. Foi 

chamada a Comissão Nacional de Mobilização (CNM), no período de 27 a 30 de outubro 

de 2025 para a organização do ANDES-SN para a Marcha. 

Reunião GTCeT será no dia 25/10/2025, sede do ANDES-SN. 

A Marcha das Mulheres Negras está sendo organizada, com ônibus pelas regionais e 

apoios para viagens, e acontecerá no dia 25/11/2025, em Brasília. 

O Seminário Nacional de Questões Organizativas, Administrativas, Financeiras e 

Políticas do ANDES-SN ocorrerá no período de 28 a 30 de novembro de 2025, em São 

Paulo. 

Análise de Conjuntura sobre a Reforma Administrativa 

Foi proposto pela coordenação do GTCarreira iniciarmos pelo debate e análise da 

conjuntura, em especial pelo enfrentamento à reforma administrativa. O tema da IN 

71/2025 para demover o ponto controle de frequência onde está sendo aplicado, portanto, 

quando couber, as ADs devem cobrar da gestão superior de suas instituições a não 

aplicação desta IN 71 que está em vigor desde fevereiro de 2025. Dia 29/10 haverá a 

caravana em BSB contra a Reforma Administrativa, as seções sindicais estão convocadas 

para enviarem ônibus e incentivar a participação de servidoras e servidores para esse dia 
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e fazer uma grande marcha pelos serviços públicos. De 27 a 30 de novembro de 2026 será 

convocada a CNM. 

Destaques na discussão: que os Artigos 5º e 10º do relatório sobre a Reforma 

Administrativa atacam diretamente a carreira de servidore(a)s público(a)s em todos os 

níveis; a reforma trata de um combate ideológico de extração fascista, porém que propõe 

não são necessariamente fascistas; teto de remuneração dos salários de servidore(a)s 

público(a)s; aprovação por unanimidade da isenção de imposto de renda para quem ganha 

até 5 mil reais e a relação desta decisão com a reforma administrativa - “toma-lá, dá cá”; 

gravidade da permanência da FUNPRESP; citada a Política de criação de novas 

instituições no Brasil - na constituinte foram colocados alguns pontos que não estavam 

bem esclarecidos, pois até então não se sabia qual seria o regime de governo do Brasil; 

solicitação de que haja uma campanha de informação sobre a reforma administrativa, que 

materiais sejam produzidos para divulgação para a população em geral quanto também 

para o(a)s colegas; a coordenação destacou encontros e reuniões que ocorreram nas 

semanas anteriores e da elaboração de materiais que tratam da reforma administrativa 

(por exemplo, relatório do setor das IFES - Circular No 392/2025); pensarmos formas de 

defender o serviço público, afirmando que essa reforma ataca a qualidade do trabalho de 

servidoras e servidores; afirmou-se que as modificações dramáticas podem tomar conta 

do ambiente universitário e que Hugo Motta irá bancar como meta de mandato a 

aprovação da reforma administrativa. Pela coordenação do GTCarreira foi reforçado que, 

além da mudanças legais, existem as ditas infralegais, exemplificando que a carreira de 

TAEs está ameaçada, seja pelo trabalho remoto e pelo risco de extinção de carreira 

embutido nessa reforma, indicando que as articulações entre as seções sindicais e os 

sindicatos do serviço público é fundamental para o combate à reforma administrativa. 

Sobre o ônibus para a Caravana em 29/10, foi confirmado que haverá um por regional, 

pagos pela tesouraria nacional do ANDES-SN e reforçou-se a importância da presença 

para se fazer um grande ato em BSB. 

 

         Dia 03/10/2025 – sexta-feira, tarde 

 

Coordenação: André Rosa Martins (2º VPR Rio Grande do Sul), Annie Schmaltz Hsiou 

(3ª Vice-Presidenta), Aroldo Félix de Azevedo Junior (1º VPR Nordeste III), Jacqueline 

Magalhães Alves (1ª VPR Leste), Marcio Wagner Batista dos Santos (1º VPR Norte II) e 

Maria Raquel Garcia Veja (1ª VPR Rio de Janeiro). 

Diretoria: Emanuela Rútila Monteiro Chaves (2ª VPR Nordeste II), Letícia Carolina 

Pereira do Nascimento (2ª Vice-Presidenta) e Ruth Helena Cristo Almeida (2ª VPR Norte 

II). 
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Representantes das Seções Sindicais: 

Jardel Vieira (ADCAC), Rubasmate dos Santos de Sousa (ADUFCG), Fernanda de 

Araújo Binatti Chiote (ADUFES), Isabella Vitoria Castilho Pimentel Pedroso (ADUFF), 

Carlos Augusto Aguilar Junior (ADUFF), Clarissa Rodrigues (ADUFOP), Joao Carlos 

Alves dos Santos (ADUFPA), Lilian Simone Amorim Brito (ADUFPA), Luiz Henrique 

Schuch (ADUFPEL), Daniel Vendrúsculo (ADUFSCAR), Pedro Ergnaldo Gontijo 

(ADUNB), Karina Lima Sales (ADUNEB), Kátia Maria de Aguiar Barbosa (ADUNEB), 

Geraldo Adriano Emery Pereira (ASPUV), Adilson Mendes Ricardo (SINDCEFET-MG), 

Alexandre Galvão Carvalho (ADUSB), Sarah Patrícia de Oliveira Rios (ADUFS-BA), 

Claudia Suely Barreto Ferreira (ADUFS-BA) e Camila Alves Gusmão (ADUSC-BA). 

 

A partir das 14h 

Mesa II 

Reunião Conjunta GTPCEGDS e GTCarreira 

Políticas Afirmativas no Projeto de Carreira Única 

Mesa Coordenadora 

Coordenação: Maria Raquel Garcia Vega 

Relatoria: André Rosa Martins  

Debatedoras: Letícia Nascimento (2ª vice-presidenta do ANDES-SN) e Annie Hsiou (3ª 

vice-presidenta do ANDES-SN). 

Diretoria e GTPCEGDS: Emanuela Rútila Monteiro Chaves (2ª VPR Nordeste II), 

Letícia Carolina Pereira do Nascimento (2ª Vice-Presidenta) e Ruth Helena Cristo 

Almeida (2ª VPR Norte II). 

Representantes das Seções Sindicais: Jardel Vieira (ADCAC), Rubasmate dos Santos 

de Sousa (ADUFCG), Fernanda de Araújo Binatti Chiote (ADUFES), Isabella Vitoria 

Castilho Pimentel Pedroso e Carlos Augusto Aguilar Junior (ADUFF), Clarissa 

Rodrigues (ADUFOP), Joao Carlos Alves dos Santos e Lilian Simone Amorim Brito 

(ADUFPA), Luiz Henrique Schuch (ADUFPEL), Daniel Vendrúsculo (ADUFSCAR), 

Pedro Ergnaldo Gontijo (ADUNB), Karina Lima Sales e Kátia Maria de Aguiar Barbosa 

(ADUNEB), Geraldo Adriano Emery Pereira (ASPUV), Adilson Mendes Ricardo 

(SINDCEFET-MG), Alexandre Galvão Carvalho (ADUSB), Sarah Patrícia de Oliveira 

Rios e Claudia Suely Barreto Ferreira (ADUFS-BA) e Camila Alves Gusmão (ADUSC-

BA) - 15 seções sindicais e 19 representantes. 
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Debate sobre Políticas Afirmativas no Projeto de Carreira Única 

Resolução: 

Que o ANDES-SN, por meio do GTPCEGDS e do GTCarreira, aprofunde o 

debate acerca das políticas afirmativas no projeto de carreira única, debatendo 

o impacto do machismo, racismo, capacitismo, etarismo e LGBTI+fobia nas 

carreiras docentes, tendo em vista a construção de medidas concretas de 

garantia de igualdade de condições no processo de progressão e promoção de 

carreira. 

Letícia Nascimento e Annie Hsiou fizeram apresentações abordando questões de raça, 

gênero e sexualidade no desenvolvimento da carreira docente, na perspectiva da carreira 

única. O material elaborado por ambas debatedoras segue em anexo (Anexo III e Anexo 

IV). 

No diálogo com as debatedoras, a sugestão foi aprofundar o tema em uma mesa específica 

no V Encontro da Carreira EBTT e das Carreiras do Ensino Básico das IEES, IMES e 

IDES, que irá ocorrer em Campinas. A mesa sobre “Políticas Afirmativas na Carreira 

Docente” deverá ocorrer imediatamente após o Seminário Nacional sobre Carreira 

Docente, em 05/12/2025, uma sexta-feira.  

 

18h 

Mesa III 

Proposta de Lei da Carreira Única 

Mesa Coordenadora 

Coordenação: Jacqueline Magalhães Alves  

Relatoria: Márcio Wagner Batista dos Santos 

Debatedor: André Rosa Martins  

Representantes das Seções Sindicais: Jardel Vieira (ADCAC), Rubasmate dos Santos 

de Sousa (ADUFCG), Fernanda de Araújo Binatti Chiote (ADUFES), Isabella Vitoria 

Castilho Pimentel Pedroso e Carlos Augusto Aguilar Junior (ADUFF), Clarissa 

Rodrigues (ADUFOP), Joao Carlos Alves dos Santos e Lilian Simone Amorim Brito 

(ADUFPA), Luiz Henrique Schuch (ADUFPEL), Daniel Vendrúsculo (ADUFSCAR), 

Pedro Ergnaldo Gontijo (ADUNB), Karina Lima Sales e Kátia Maria de Aguiar Barbosa 

(ADUNEB), Geraldo Adriano Emery Pereira (ASPUV), Adilson Mendes Ricardo 

(SINDCEFET-MG), Alexandre Galvão Carvalho (ADUSB), Sarah Patrícia de Oliveira 

Rios e Claudia Suely Barreto Ferreira (ADUFS-BA) e Camila Alves Gusmão (ADUSC-

BA) - 15 seções sindicais e 19 representantes. 
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Proposta de lei de carreira única 

André e Clarissa propuseram passar de item a item ou artigo a artigo, e realizar, a cada 

bloco lido, discussão acerca dos destaques apresentados pela(o)s representantes das 

seções sindicais.  

Destaques apresentados e discutidos:  

Bloco I - Título I: contextualização sobre o CEFET-RJ e o CEFET-MG, apontando para 

os projetos que visam transformá-los em Universidades Tecnológicas, proposta de 

acompanhamento dessa situação; alertou-se para as diferenças da carreira EBTT e MS 

para elucidar quaisquer dúvidas junto à categoria sobre a caracterização de cada uma 

delas. Referência ao termo Titulares no parágrafo único - explicado pelo debatedor, prof. 

André Martins, que a proposta de Carreira única não tem classes. 

Bloco II - indicou-se que o termo “Vantagens” de cargos que permitem afastamentos 

legais (artigo 13) deveria estar mais explicitado para contemplar professora(e)s 

substituta(o)s; reiterou-se que a(o) substituta(o) não pode ser temporário, pois é algo que 

existe. A jornada de trabalho não foi regulamentada, sendo praticamente sobrecarregada 

com CH. Referência ao Artigo 10, destacando que as leis podem ser deformadas e saírem 

piores do que se está propondo. A mesa de negociação deve ser bem definida e objetiva 

para que não haja perdas. Artigo 10, cita o trecho “... para os 10 níveis…” para não gerar 

reenquadramento e deixar professora(e)s no “limbo” gerando descontentamento - se for 

possível, conservar os 10 níveis. Houve manifestação favorável a que o ANDES-SN 

apresente essa proposta, fazendo-se a ressalva sobre o que está escrito e o que é de fato 

aplicado do texto da lei.  

Bloco III - Regime do Trabalho - Desenvolvimento da Carreira: contextualização sobre 

o Artigo 18, parágrafo 2º, pois pensar a progressão em 18 meses implica aceitarmos a 

lógica do produtivismo. Sobre a jornada de trabalho: jornada de 40h como dedicação 

exclusiva. Foi ponderada a importância do GTCarreira para o bom entendimento do 

debate e das propostas discutidas: nas estaduais a(o)s professora(e)s 20h estão abaixo do 

piso salarial; enfatizou-se que a tabela de progressão pode ser um entrave no momento da 

negociação por ser referência para o governo questionar o nível de salário de docente 

plena(o) ou titular. Foram relembradas as modificações que ocorreram na carreira em 

2013, que recebia uma média dos salários conhecido como mitigação e que no momento 

atual, pós 2013, com a FUNPRESP a carreira está prejudicada pelo limite da 

aposentadoria no teto do INSS. 

Bloco IV - Remuneração e das Vantagens: malha salarial foi debatida no 15º CONAD 

Extraordinário. André Martins, como debatedor, esclareceu que não tem adicional de 

RSC na proposta de carreira única.  Houve indicação para que se melhore a redação que 

trata da linha única (Artigo 27), com o reforço à defesa pelo ANDES-SN de uma única 

linha para a remuneração; que os percentuais devem ser incorporados na aposentadoria 

de forma integral, mesmo modificando toda a tabela, trazendo uma valorização financeira 
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à carreira. André Martins concordou que as negociações de greve de 2012 trouxeram 

grandes prejuízos para a carreira do magistério superior. A luta é para garantir o 

enquadramento de aposentada(o)s de forma a garantir seus direitos. 

Bloco V - Disposições finais e transitórias - destaque à questão de que mudança de 

instituição, seja para federal ou estadual, acarreta em perdas salariais dos anuênios; 

questionamento sobre essas ponderações e divergências sobre o que se vai fazer ou qual 

o encaminhamento da proposta de lei. André Martins afirmou que não será o mesmo 

texto, pois o que vai para o Caderno de Textos ainda será debatido pela diretoria durante 

a reunião de preparação do Caderno. As contribuições discutidas serão avaliadas e 

poderão ser incluídas, ou não, em Texto de Resolução a ser enviado ao 44º Congresso. 

 

         Dia 04/10/2025 – sábado, manhã 

 

Coordenação: André Rosa Martins (2º VPR Rio Grande do Sul), Aroldo Félix de 

Azevedo Junior (1º VPR Nordeste III), Jacqueline Magalhães Alves (1ª VPR Regional 

Leste), Marcio Wagner Batista dos Santos (1º VPR Norte II) e Maria Raquel Garcia Veja 

(1ª VPR Rio de Janeiro). 

Diretoria: Letícia Carolina Pereira do Nascimento (2ª Vice-Presidenta). 

Representantes das Seções Sindicais: Jardel Vieira (ADCAC), Rubasmate dos Santos 

de Sousa (ADUFCG), Fernanda de Araújo Binatti Chiote (ADUFES), Isabella Vitoria 

Castilho Pimentel Pedroso (ADUFF), Carlos Augusto Aguilar Junior (ADUFF), Clarissa 

Rodrigues (ADUFOP), João Carlos Alves dos Santos (ADUFPA), Lilian Simone 

Amorim Brito (ADUFPA), Luiz Henrique Schuch (ADUFPEL), Daniel Vendrúsculo 

(ADUFSCAR), Pedro Ergnaldo Gontijo (ADUNB), Karina Lima Sales (ADUNEB), 

Kátia Maria de Aguiar Barbosa (ADUNEB), Geraldo Adriano Emery Pereira (ASPUV), 

Adilson Mendes Ricardo (SINDCEFET-MG), Alexandre Galvão Carvalho (ADUSB) e 

Edson Franco de Moraes (ADUFPB). 

 

A partir das 9h 

Mesa IV 

Implicações da implementação do RSC (Lei 12.772/2012) para todo o conjunto do 

magistério federal. 

Aplicação do Piso Salarial Profissional Nacional - PSPN para docentes do ensino básico 

das IEES, IMES e IDES. 

Mesa Coordenadora 

Coordenação: Maria Raquel Garcia Vega  

Relatoria: Aroldo Félix de Azevedo Junior 
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Debatedor: André Rosa Martins  

Representantes das Seções Sindicais: Jardel Vieira (ADCAC), Rubasmate dos Santos 

de Sousa (ADUFCG), Fernanda de Araújo Binatti Chiote (ADUFES), Isabella Vitoria 

Castilho Pimentel Pedroso e Carlos Augusto Aguilar Junior (ADUFF), Clarissa 

Rodrigues (ADUFOP), João Carlos Alves dos Santos e Lilian Simone Amorim Brito 

(ADUFPA), Luiz Henrique Schuch (ADUFPEL), Daniel Vendrúsculo (ADUFSCAR), 

Pedro Ergnaldo Gontijo (ADUNB), Karina Lima Sales e Kátia Maria de Aguiar Barbosa 

(ADUNEB), Geraldo Adriano Emery Pereira (ASPUV), Adilson Mendes Ricardo 

(SINDCEFET-MG), Alexandre Galvão Carvalho (ADUSB) e Edson Franco de Moraes 

(ADUFPB). 

 

André Rosa Martins apresentou a resolução do 43º CONGRESSO sobre o debate das 

implicações da implementação do RSC a docentes do magistério superior - MS, 

reforçando que para implementação do RSC precisa de regulamentação interna nas 

instituições, e complementou dizendo que há duas instituições sem regulamentação - 

UNIR e UFBA, acarretando multas. A UNIR aprovou recentemente, porém a UFBA 

permanece sem regulamentação. Lembrou que o RSC foi estendido para TAEs. Relatou 

que aproximadamente 12% da(o)s docentes do MS não possuem doutorado. O debate 

com o pleno do GTCarreira tem como objetivo aprofundar nossas propostas e 

compreensão acerca das implicações da implementação do RSC a docentes do MS e se 

terá caráter transitório para levar como TR para o 44o Congresso do ANDES-SN, em 

março de 2026. Falou da representação do ANDES-SN, André - titular e Jacqueline M. 

Alves - suplente, na Comissão Permanente de RSC - CPRSC; relatou sínteses das 

reuniões ocorridas e da constituição da CPRSC para atualizar proposta; falou também do 

voto da Proifes pela manutenção da legislação do governo Bolsonaro.  

Destaques do debate: contextualização de que, até 2012, docente Titular não era uma 

classe da carreira, o acesso era por concurso público, o topo da carreira do MS era a classe 

de Adjunta(o) nível IV, que independia de doutorado para alcançá-lo. No projeto de 

carreira única, assinado pelo ANDES-SN e SINASEFE, na época, não constava o RSC. 

Esse debate, diante de todos os elementos apresentados, só reforça a responsabilidade e 

importância do ANDES-SN na luta em defesa da universidade pública. A luta precisa ser 

por uma carreira estruturada e permanente. E a luta pela garantia da qualificação. A 

importância da atenção nas reivindicações, para que as táticas utilizadas não 

comprometam a luta estratégica. Houve informe sobre a não existência de resolução do 

ANDES-SN contrária ao RSC e reforço à importância da garantia das conquistas 

anteriores, destacando-se também a necessidade de mesas de debate sobre o tema do RSC 

com presença de debatedora(e)s com posição favorável e contra. Identificou-se 

similaridade entre RSC e a RT. A luta precisa ser também para quem vai ingressar na 

carreira e não apenas para quem já possui a gratificação. O RSC ajudou na garantia da 

qualificação e pode apoiar docentes que estão em territórios onde docentes com doutorado 
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não prestam concurso; considerando-se que atualmente o RSC não desestimula a 

formação, pois sem doutorado não se consegue atingir o topo da carreira. Destacou-se 

que a(o)s docentes aposentada(o)s não foram atendida(o)s com o RSC. Defesa da 

importância do RSC para compensar as perdas históricas de aposentada(o)s. A defesa 

histórica do ANDES-SN é pela linha única no contracheque, com incorporação das 

gratificações/adicionais ao vencimento básico. Para ter direito à gratificação a(o) docente 

precisa atender os requisitos. Docentes da educação básica têm especificidades, e para o 

MS a importância de trazer essa discussão. Por um período o RSC, de fato, não estimulava 

a qualificação, mas com a necessidade do título de doutor(a) para progredir, essa realidade 

mudou, e o RSC possibilitou e estimulou a conclusão do doutorado. Quando foi 

implementado, o RSC atendeu às demandas da categoria, além da valorização de 

aposentada(o)s. A falta de concursos dificulta o afastamento para qualificação, o que 

levou as instituições a aprovarem resoluções internas para abrir concursos apenas para 

doutora(e)s. Isso já gera um esvaziamento natural do RSC. Resgatou-se que o RSC, 

atualmente, é um direito exclusivo para EBTT e houve a defesa da importância da 

implementação para o MS em uma conjuntura de estagnação dos salários, principalmente 

para aposentada(o)s. O RSC não pode ser utilizado para impedir o afastamento para 

qualificação, pois consta em Lei. Foram apontadas também algumas contradições nessa 

discussão, o que reforça a importância do debate. Destacou-se que foram realizadas 

diversas reuniões que trataram desse tema, por exemplo, a reunião conjunta do 

GTCarreira com o Setor das IFES, cuja síntese está no relatório enviado por meio da 

Circular 246/2025. Enfatizou-se que a(o)s professora(e)s que estão em algumas regiões 

do país têm dificuldades para realizar a qualificação. Informou-se que esse debate também 

está ocorrendo no GT Multicampia e Fronteiras. Nos concursos mais recentes, a maioria 

de aprovada(o)s têm doutorado. Docentes sem doutorado aprovado(a)s estão em 

localidades que, no geral, doutora(e)s não prestaram concurso. Na proposta de Carreira 

Única a titulação é considerada para incorporação na remuneração. Existe, infelizmente, 

nas instituições, uma distinção entre mestra(e)s e doutora(e)s. André Martins informou 

que o debate será apresentado na Diretoria do ANDES-SN para que uma proposição sobre 

o tema seja avaliada e, caso aprovada, possa ser levada ao 44º Congresso. 

 

         Dia 04/10/2025 – sábado, tarde 

 

Coordenação: André Rosa Martins (2º VPR Rio Grande do Sul), Aroldo Félix de 

Azevedo Junior (1º VPR Nordeste III), Fernanda de Freitas Mendonça (1ª VPR Sul), 

Jacqueline Magalhães Alves (1ª VPR Leste), Jacqueline Rodrigues de Lima (1ª 

Secretária), Josevaldo Pessoa da Cunha (1º VPR Nordeste II), Lila Cristina Xavier Luz 

(1ª VPR Nordeste I), Lívia Gomes dos Santos (1ª VPR Planalto), Marcio Wagner Batista 

dos Santos (1ºVPR Norte II), Maria Raquel Garcia Veja (1ª VPR Rio de Janeiro), Muna 

Muhammad Odeh (2ª VPR Planalto) e Virginia Márcia Assunção Viana (2ª VPR 

Nordeste II).  
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Diretoria: Emanuela Rútila Monteiro Chaves (2ª VPR Nordeste II) e Letícia Carolina 

Pereira do Nascimento (2ª Vice-Presidenta). 

 

Representantes das Seções Sindicais: 

Jardel Vieira (ADCAC), Rosildo Raimundo de Brito (ADUFCG), Rubasmate dos Santos 

de Sousa (ADUFCG), Fernanda de Araújo Binatti Chiote (ADUFES), Amanda Guazzelli 

(ADUFF), Carlos Augusto Aguilar Junior (ADUFF), Isabella Vitoria Castilho Pimentel 

Pedroso (ADUFF), Susana Maria Maia (ADUFF), Clarissa Rodrigues (ADUFOP), João 

Carlos Alves dos Santos (ADUFPA), Lilian Simone Amorim Brito (ADUFPA), Rita de 

Cássia Cavalcanti Porto (ADUFPB), Luiz Henrique Schuch (ADUFPEL), Claudia Suely 

Barreto Ferreira (ADUFS-BA), Sarah Patrícia de Oliveira Rios (ADUFS-BA), Daniel 

Vendrúsculo (ADUFSCAR), Luiza de Marilac Meireles Barbosa (ADUNB), Pedro 

Henrique Antunes da Costa (ADUNB), Karina Lima Sales (ADUNEB), Kátia Maria de 

Aguiar Barbosa (ADUNEB), Camila Alves Gusmão (ADUSC-BA), Maria Suely Soares 

(APUFPR),  Geraldo Adriano Emery Pereira (ASPUV), Jadir Camargo Lemos 

(SEDUFSM), Adilson Mendes Ricardo (SINDCEFET-MG), Alexandre Galvão Carvalho 

(ADUSB) e Edson Franco de Moraes (ADUFPB). 

 

A partir das 14h 

Mesa V 

Reunião Conjunta GTCarreira, GTSSA e GTPCEGDS (com participação da AJN) 

Coordenação GTCarreira: GTSSA e GTPCEGDS presente: André Rosa Martins (2º 

VPR Rio Grande do Sul), Aroldo Félix de Azevedo Junior (1º VPR Nordeste III), 
Emanuela Rútila Monteiro Chaves (2ª VPR Nordeste II), Fernanda de Freitas Mendonça 

(1ª VPR Sul), Jacqueline Magalhães Alves (1ª VPR Leste), Jacqueline Rodrigues de Lima 

(1ª Secretária), Letícia Carolina Pereira do Nascimento (2ª Vice-presidenta), Lila Cristina 

Xavier Luz (1ª VPR Nordeste I), Lívia Gomes dos Santos (1ª VPR Planalto), Marcio 

Wagner Batista dos Santos (1ºVPR Norte II), Maria Raquel Garcia Vega (1ª VPR Rio de 

Janeiro), Muna Muhammad Odeh (2ª VPR Planalto) e Virginia Márcia Assunção Viana 

(2ª VPR Nordeste II). 

Mesa Coordenadora 

Coordenação: Aroldo Félix de Azevedo Junior 

Relatoria: Jacqueline M. Alves (pelo GTCarreira) e Jacqueline Rodrigues de Lima (pelo 

GTSSA) 

Debatedoras: Letícia Carolina Pereira do Nascimento (2ª Vice-presidenta) e Marcelise 

Azevedo (AJN do ANDES-SN)  

Representantes das Seções Sindicais: Jardel Vieira (ADCAC); Rosildo Raimundo de 

Brito e Rubasmate dos Santos de Sousa (ADUFCG); Fernanda de Araújo Binatti Chiote 

(ADUFES); Amanda Guazzelli, Carlos Augusto Aguilar Junior Isabella Vitoria Castilho 

Pimentel Pedroso e Susana Maria Maia (ADUFF); Clarissa Rodrigues (ADUFOP); João 
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Carlos Alves dos Santos e Lilian Simone Amorim Brito (ADUFPA); Rita de Cássia 

Cavalcanti Porto  e Edson Franco de Moraes (ADUFPB); Luiz Henrique Schuch e Celeste 

dos Santos Pereira (ADUFPEL); Claudia Suely Barreto Ferreira e Sarah Patrícia de 

Oliveira Rios (ADUFS-BA); Daniel Vendrúsculo (ADUFSCAR); Luiza de Marilac 

Meireles Barbosa e Pedro Henrique Antunes da Costa (ADUNB); Karina Lima Sales e 

Kátia Maria de Aguiar Barbosa (ADUNEB); Camila Alves Gusmão (ADUSC-BA); 

Maria Suely Soares (APUFPR); Geraldo Adriano Emery Pereira (ASPUV); Jadir 

Camargo Lemos (SEDUFSM); Adilson Mendes Ricardo (SINDCEFET-MG); Alexandre 

Galvão Carvalho (ADUSB). 

 

Resoluções: 

Que o GTCarreira e o GTSSA debatam especificidades e produzam materiais 

instrumentos que contribuam com a garantia dos direitos e necessidades da(o)s 

professora(e)s com deficiência, pais/mães/responsáveis solo, famílias atípicas 

e seus cuidadores. 

Que o ANDES-SN construa uma campanha nacional de conscientização sobre 

as especificidades docentes vividas por docentes cuidadoras(e)s. 

Que o ANDES-SN amplie as discussões e fomente ações sobre a garantia de 

redução de jornada de trabalho e prioridade na escolha das distribuições dos 

encargos didáticos para mães, pais, responsáveis e tutores de famílias atípicas, 

de maneira a garantir que o exercício deste direito não tenha impactos 

negativos na carreira da(o)s docentes, não afetando, portanto, suas promoções 

e progressões. 

Apresentações e Debate: 

Aroldo fez a abertura e passou para apresentação da mesa. Em seguida convidou a Dra 

Marcelise Azevedo que fez sua apresentação (Anexo V). 

Marcelise destacou o entendimento de família atípica na perspectiva jurídica, 

caracterizada, entre outras, pela existência de pessoas com necessidades especiais, com 

deficiências, Transtorno do Espectro Autista (TEA), adictos. Enfatizou que compreende 

que este conceito abrange também famílias homoafetivas. 

Informou sobre dois projetos de Lei relacionados com o tema que ainda estão em 

tramitação: o PL 114/2025 que Institui a Política Nacional de Atenção e Cuidados às 

Famílias Atípicas e o PL 1520/2025 que Institui o Auxílio Mãe Atípica (AMA), destinado 

a oferecer apoio financeiro e psicossocial às mães ou responsáveis legais de crianças e 

adolescentes com deficiência severa ou Transtorno do Espectro Autista (TEA). Destacou 

que esta pauta tem sido pouco adotada pelo campo progressista. 

Legislações e políticas públicas garantidas até o momento: 
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- Lei Berenice Piana, Lei No 12.764/2012 - institui a Política Nacional de Proteção 

dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, que, entre outros, 

prevê o acompanhamento em sala de aula; 

- Benefício da Prestação Continuada (BPC) - benefício assistencial previsto na Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS) no valor de um salário mínimo, que pode 

ser solicitado para pessoas com deficiência (incluindo TEA e TDH, para qualquer 

idade), pelas famílias atípicas, desde que comprovado que o transtorno gera 

impedimento de longo prazo e que a família possui uma renda per capita familiar 

de até ¼ do salário mínimo. O STF possibilitou relativizar esse critério, a partir 

das situações concretas: uma análise pelo juiz de 1a instância pode avaliar o 

critério e alterar os valores; 

- STJ em 2011- reconhecimento de que a união estável/casamento de pessoas do 

mesmo sexo constitui uma família. Relator: Luis Felipe Salomão. Esse núcleo 

familiar (família atípica) deve receber a proteção do estado, premissa da dignidade 

da pessoa humana; 

- O STJ garante alguns direitos (a partir de jurisprudências) relacionados com a 

cobertura e atendimento integral pelos convênios (planos) de saúde para crianças 

com TEA e deficiência intelectual em uma perspectiva do direito de 

consumidora(e)s. As operadoras de plano de saúde precisam oferecer cobertura 

para tratamentos multidisciplinares, como por exemplo, fonoaudiologia, terapia 

ocupacional, equoterapia, musicoterapia, hidroterapia. Devem também 

reembolsar, quando não houver profissional credenciada(o) pela operadora, as 

despesas de tratamento realizadas em rede não credenciada. A cobertura de 

terapias especializadas prescritas é obrigatória, mesmo se o procedimento não 

estiver no rol da Agência Nacional de Saúde (ANS); 

- O artigo 98 da Lei 8112/1990 garante o direito de horário especial, sem 

compensação de carga horária, para servidor(a) com deficiência ou que tenha 

cônjuge, filha(o) ou dependente com deficiência. 

Desafios: 

Necessidade de judicialização pelas famílias, por dificuldade de acessar o direito à saúde, 

ao sistema, aos atendimentos público e privado, por diferentes motivos que muitas vezes 

se sobrepõem, tais como (1) interrupção do tratamento sem justificativa; (2) cobranças 

excessivas e abusivas pelos planos de saúde (co-participação); (3) falta de serviços 

especializados pelas operadoras de planos de saúde e pelo SUS; (4) entraves burocráticos 

para obter acesso aos benefícios, como o BPC, quando o estado deixa de “entregar a 

política pública”; (5) direito do trabalho em conflito com as condições das famílias, sendo 

majoritariamente as mulheres que assumem essas responsabilidades, inclusive deixando 

seus empregos. Sobre o cuidado de pessoas idosas, Marcelise respondeu que, se 

resolvendo a curatela, se aplica também. 
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A professora Dra. Letícia iniciou sua apresentação evidenciando que as pautas do 

GTPCEGDS dialogam com o GTPE e reverberam nos outros Grupos de Trabalho 

também. Abaixo, seguem as deliberações apresentadas por Letícia, relacionadas com o 

tema: 

 

  

  



 

16 
 

Reforçou a deliberação do 68o CONAD sobre o direito à redução de carga horária de 

docentes, sem que este direito cause prejuízos à carreira docente. Exemplificou, durante 

a apresentação, que em seu departamento na UFPI ocorre redução de 50% de encargos 

didáticos para docentes responsáveis por famílias atípicas ou que cuidam de pessoas 

idosas. Entretanto, para fins de progressão, as regras não consideram a redução da carga 

horária. Este aspecto foi debatido na reunião conjunta realizada entre GTPCEGDS e 

GTCarreira. Letícia destacou como a sociedade cria barreiras para o desenvolvimento de 

pessoas atípicas, porque não lidamos com a diversidade. Propõe que este tema deve ser 

pautado pelo ANDES-SN para debate nas seções sindicais na perspectiva de garantir a 

acessibilidade plena nas IES: 

- Intérpretes de libras à/ao docente surda(o) em todas as atividades acadêmicas 

(ensino, pesquisa extensão, gestão); 

- Fim da precarização da contratação de intérprete de libras, por meio da realização 

de concurso para intérpretes, com condições dignas de trabalho; 

- Romper com concepção de que docente/discente PCD é um gasto;  

- Acessibilidade arquitetônica em salas, auditórios e bibliotecas; 

- Proteção de direitos das famílias atípicas (redução de jornada pelas mães, pais, 

responsáveis e cuidadores/as). 

Letícia encerrou sua apresentação com a seguinte proposta de encaminhamento: que as 

Seções Sindicais realizem debates sobre as especificidades relacionadas com os direitos 
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de docentes e famílias atípicas e produzam materiais (por exemplo: folder, vídeos e 

outros), com informações sobre legislação e jurisprudência. 

O debate foi aberto em blocos de cinco (5) pessoas, com falas de quatro (4) minutos, 

seguido de retorno para as duas palestrantes. 

Destaques e questionamentos apresentados:  

Direito à terminalidade na educação; como definir a pontuação para progressão, 

resoluções traiçoeiras porque podem parecer objetivas e, na verdade, escondem 

problemas. A redução da carga horária é complexa e não permite avaliar cada caso em 

sua particularidade. 

Informe sobre o Manifesto contra as Comunidades Terapêuticas (assinado pelo ANDES-

SN) e o Dia de Luta contra as comunidades terapêuticas (10/10/2025), quando foi 

entregue o folder sobre o movimento.  

Também foi apresentada sugestão de encaminhamentos sobre a atipicidade: ampliar o 

debate sobre a atipicidade para além do aspecto neurológico, com a inserção da 

abordagem psicossocial para evitar o reducionismo da pauta, a medicalização e a 

patologização da vida. Elaborar protocolo com política de cuidado em uma perspectiva 

ampliada e atividades formativas. Debater a NR1, que foi alterada em 2024 e inseriu 

fatores de risco psicossociais no gerenciamento de riscos ocupacionais. Enfrentar a 

negação de tratamentos pelos convênios/planos de saúde. 

Em relação à informação apresentada por Letícia sobre a redução da carga horária de 

docentes em algumas universidades e o exemplo de que outra(o)s docentes assumem a 

carga horária liberada, foi evidenciada a necessidade de fazer o acompanhamento: (1) das 

liberações de carga horária nas universidades pela diversidade de condutas e que nem 

todas contemplam a demanda real da(o)s docentes, como por exemplo: a liberação de 

uma hora para uma docente e (2) a forma de distribuição da carga horária liberada entre 

a(o)s professora(e)s para identificar se está ocorrendo a intensificação e a precarização do 

trabalho. Foi feito também o questionamento sobre qual seria a proteção de docentes que 

possuem diagnóstico e as condições para o cuidado. 

Após um conjunto de questões apresentadas, Marcelise respondeu que sobre a 

terminalidade precisaria consultar a legislação. Sobre a NR1, Marcelise informou que o 

início da vigência das alterações, que inseriu os fatores de risco psicossociais, foi 

prorrogado para 2026 e que as alterações são uma resposta para as situações 

documentadas no ambiente de trabalho como “burnout” e esgotamento. O Ministério do 

Trabalho e o INSS colocam a saúde mental no mesmo nível de questões como as DORT. 

Sobre os cuidados com a saúde de docentes com diagnóstico e seus direitos, Marcelise 

respondeu que a legislação trabalhista contempla licenças, afastamento, auxílio, 

assistência, como, por exemplo, no caso de TEA, existe ferramenta na legislação 



 

18 
 

trabalhista que garante o direito da(o) trabalhadora(or). Finaliza sua resposta afirmando 

que o direito de trabalhadoras e trabalhadores é mais garantido que o das famílias atípicas. 

Letícia iniciou suas respostas a partir da questão do direito da(o) docente com diagnóstico 

e reforçou a fala da Marcelise, afirmando que o debate precisa ser ampliado para o direito 

das pessoas sob cuidado. Em relação à terminalidade, sugeriu que o GTPCEGDS explore 

as resoluções do ANDES-SN e discuta com o GTPE e proponha resoluções, painéis sobre 

a terminalidade específica para o caso de crianças atípicas. Informou que GTPCEGDS 

fará atualização de cartilha. 

Sobre docentes que se beneficiam de redução de carga horária, evidenciou o direito de 

seguir atuando em ensino, pesquisa, extensão, da mesma forma, que não podem ser 

impedida(o)s de participar de editais. Argumentou que os pesos da avaliação de atividade 

docente precisam ser diferentes para esta(e)s docentes. Em relação à pergunta sobre 

sobrecarga de trabalho, explicou que não existe obrigatoriedade de nova contratação. Não 

existe determinação específica para resolver a questão da carga horária quando a(o) 

docente é liberada(o), a solução fica no “balaio” de negociações, localmente. Afirmou 

que o cuidado pode não ser permanente, podendo a(o) trabalhadora(or) retomar suas 

atividades. Por exemplo, uma criança pode necessitar de cuidado por um período de 

tempo e ocorrer a alteração da condição de autonomia. 

No bloco seguinte de perguntas, foi apresentada a situação do Sindcefet no caso de 

professora(or) EBTT com a obrigatoriedade de fazer 12h em sala de aula, com liberação 

para realizar pesquisa e extensão. Neste caso, houve denúncia e mobilização pela 

categoria. A pauta é muito importante e TR foram construídos e apresentados por meio 

de arranjos políticos, mas precisamos avançar no debate sobre o tema. Quais critérios 

podem ser estabelecidos para definir a redução da carga horária? Qual o máximo da 

redução, considerando que existe uma CH mínima de ensino? Como garantir pesquisa e 

extensão? 

Foram compartilhadas algumas situações-problema vivenciadas por docentes com 

criança atípica, como o desgaste de precisar mudar de plano de saúde pelo alto valor, 

solicitar mandado de segurança até para fazer exames. A questão de gênero é uma 

realidade, as mulheres são maioria a assumir o cuidado. O receio em solicitar redução da 

carga horária quando a(o) docente está em estágio probatório. A redução da carga horária 

tem sido pequena em algumas universidades, como definir a carga horária? Receios pelo 

coletivo de colegas pela implicação de sobrecarga para outras pessoas. Como avaliar o 

grau de comprometimento de uma criança para fins de redução de carga horária? O 

posicionamento contrário da PGE, qual o alcance desta instância nos estados? As 

legislações são antigas e as resoluções e estatutos  estão ultrapassados na universidade, é 

preciso pautar a mudança dessas legislações. Sobre a família homoafetiva ser considerada 

atípica, foram apresentados apoios e também questionamentos, preocupações. Foi 

sugerida a importância de construir um protocolo de política de cuidado como direito 

da(o) docente; pautar dirigentes das instituições de ensino superior como a ABRUEM e 



 

19 
 

ANDIFES. Novamente foi evidenciada a situação de estudantes e professor surdos e 

intérpretes de libras, situação existente na UFLA, por exemplo, e a extinção do cargo 

destes últimos no âmbito das IFES. Relato de cobrança junto à reitoria das 

responsabilidades da universidade por concursos efetivos com as condições de trabalho 

profundamente exploradas e precarizadas. 

Como aprofundar o debate sobre as questões do trabalho e da carreira, sem fragmentar? 

O acesso de estudantes e professores com deficiência às universidades. A discussão sobre 

a carga horária causa tensão, por exemplo: se reduz a carga horária sem reduzir a do 

ensino. 

Após o segundo bloco de questões, Marcelise respondeu sobre a delicadeza da situação 

da família homoafetiva ser patologizada. O olhar da legislação é heteronormativo, por 

exemplo, negando licença maternidade à mãe que não gestou. Citou o parecer de 

Alexandre de Morais, único a divergir da interpretação acima. Precedente do STF 

1097/023 - sobre artigo 98 da Lei 8.112. É preciso legislar sobre isso, pois as gestões são 

temporárias e se alternam muito rapidamente. A PGE apresentada como exemplo é contra 

a redução da carga horária porque é fazendária, com a perspectiva financeira. Concordou 

com o argumento sobre regulamentação da legislação. 

Letícia complementou, destacando que a legislação prevê “horário especial” (Lei No 

13.146/2015). Por isso o desafio de elaborar um folder e apresentar legislações, já que 

não tem um consolidado. Indicar para as seções sindicais como um apoio para as 

judicializações. Propôs rodas de conversa nas seções sindicais para tratar dos temas e 

especificidades. Desde o congresso na UFES, quando foi feito painel pelo GTPCGEDS e 

agora essa reunião conjunta - é preciso aprofundar nossos debates, conhecimentos e 

propostas, para a partir daí fazermos proposta de TR. 

Marcelise leu o voto do Alexandre de Morais (RE 1211446) sobre a questão da família 

homoafetiva, que não pode ser pensada a partir da lógica da heteronormatividade. 

Defende o reconhecimento das famílias homoafetivas como atípicas, mas reconhece 

também os problemas da própria denominação que precisaria ser repensada; defesa do 

protocolo sugerido anteriormente.  

As questões que estamos discutindo apontam problemas acerca da precarização do 

trabalho e impactos à nossa Carreira; redução de carga de trabalho - análise não 

fragmentada de ensino/pesquisa/extensão; cuidado com pessoas idosas - definições em 

nossos TR. 

Marcelise fez sua fala final concordando com o entendimento de famílias homoafetivas; 

respondeu que esse conjunto de situações de precarização do trabalho compreende 

assédio moral; tema 1096 do supremo - discussão relacionada ao direito previdenciário - 

a curadora e ou o curador têm direito à previdência e vai buscar maiores detalhamentos 

sobre esse tema para acréscimo à Cartilha.  
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Letícia encerrou firmando o papel do ANDES-SN e das seções sindicais no 

acompanhamento e posicionamento relacionado com: procedimentos de revisões de 

portarias de progressões; participação nas comissões; questões de maternidade; e 

docentes negras e negros. Finalizou reafirmando a importância das reuniões conjuntas 

para acúmulo sobre o tema e o compromisso de continuar pautando essas questões. 

A reunião foi encerrada às 18h. 

 Brasília, 4 de outubro de 2025. 

 

Coordenação do GTCarreira 
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Circular 541/2025 

ANEXO I 

Informes Reunião GT-CARREIRA – Recebidos Via Formulário 

Nº 

SEÇÃO 

SINDICAL 

RESPONSÁVEL 

PELOS 

INFORMES INFORMES APRESENTADOS 

1 
SINDCEFET-

MG 

Adilson Mendes 

Ricardo 

GT CARREIRA SINDCEFT-MG 30/9/2025 O debate no GT Carreira do SindcefetMG dedicou atenção especial aos 

docentes que ingressaram no serviço público após 2013, destacando um segmento que, até o momento, não tem 

recebido do ANDES-SN a devida consideração, apesar de representar uma parcela significativa da categoria. O 

primeiro ponto de atenção é que, partir de 2013, o servidor passou a ter a aposentadoria pelo Regime Próprio da 

Previdência Social (RPPS) limitada ao teto do INSS (hoje em torno de R$ 7.786,00). Para receber além do teto, precisa 

contribuir para a Funpresp (regime de previdência complementar). Isso significa que, sem a adesão ao Funpresp, 

mesmo quem ganha, por exemplo, R$ 22.000,00 no fim de carreira, terá aposentadoria limitada ao teto do INSS. No 

caso de Pensão por morte, que antes de 2013 era calculada com base na remuneração integral do servidor falecido, 

após 2013 passou a seguir a mesma lógica da aposentadoria — limitada ao teto do INSS, salvo adesão ao Funpresp. 

Para o caso de aposentadoria por incapacidade permanente o servidor poderá estar limitado a 60% do teto 

previdenciário (em torno de 4.671,00), salvo adesão ao Funpresp com cota adicional. O servidor anterior a 2013 não 

precisava se preocupar com fundos de previdência complementar, já que sua aposentadoria era garantida integralmente 

pelo Estado. Quem ingressou depois de 2013 precisa planejar mais sua vida financeira e aderir (ou não) ao Funpresp, 

assumindo parte do risco dos investimentos. O nosso GTCarreira considera que é necessário que o ANDES-SN debata 

a situação desses servidores de forma a criar uma pauta de lutas viável diante da conjuntura de um Congresso 

conservador e neo-liberal que não está disposto a rediscutir as reformas previdenciárias. E a projeção eleitoral não 

prevê a mudança dessa conjuntura. A carreira docente passa pelas condições adequadas de aposentadoria e é preciso 

o diálogo com os servidores que ingressaram após 2013. De uma forma geral essa base tem considerado as pautas 

sindicais simplistas (como por exemplo “não ao Funpresp”) para a complexidade do tema. Com isso essa parte da 

nossa base não tem se interessado pelo ingresso no sindicato. Além do debate relativo à aposentadoria, a nova estrutura 

de carreira docente trazida pela MP 1.286/2024 (convertida na Lei 15.141/2025) há desvantagens para quem ingressou 

após 2013 em comparação com quem estava na carreira antes dessa data. Por exemplo, deixariam de ser devidas certas 

gratificações específicas, como a GEDBF (Gratificação Específica de Atividade Docente do Ensino Básico Federal). 
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Outro aspecto é que quem estava já na carreira em 1º de março de 2013 teve, para a primeira progressão ou promoção, 

o interstício de 18 meses, mas esse benefício não vale para os que ingressaram após essa data. Ou seja, quem ingressou 

depois de 2013 tem que cumprir prazos maiores para a primeira progressão/promoção. Outro benefício perdido foi 

referente à eliminação de mecanismos de aceleração, tornando o ritmo de evolução mais uniforme e menos 

beneficiador de titulação. Enfim, há impactos financeiros práticos das mudanças de carreira (reestruturação 2025) 

sobre quem ingressou antes de 2013 comparado a quem ingressou depois de 2013 e é preciso considerar tais impactos 

quando de uma proposta de carreira, seja a atual ou a carreira única. 

2 
ADUFPEL- 

SSIND 

Luiz Henrique 

Schuch 

- o calendário acadêmico da ufpel continua em descompasso com o calendário civil. Recém estamos iniciando o 

segundo semestre 2025.  -  atuando fortemente na campanha contra a Reforma Administrativa, presencial e digital, 

potencializando o debate junto às urnas do Plebicito Popular, audiencia publica na Camara de Vereadores, nas vistas 

às unidades e nas atividades realizadas na sede.  - AG marcada para o próximo dia 7 pautando a agenda de lutas 

outubro/novembro. - ADUFPEL ssind. está reativando o funcionamento de 5 grupos de trabalho entre os quais o GT 

SSA/CarreiraDocente.  - É crescente a indignação da categoria em relação aos prejuízos às aposentadorias a cada 

alteração da Carreira.  ' A ADUFPEL ssind continua tensionando com a reitoria a respeito da ex8gencia de registro de 

presencialidade física na unidade de lotação em decorrência da IN71. 

3 ADUNEB-Ssind Karina Sales 

A ADUNEB (Seção Sindical dos Docentes da Universidade do Estado da Bahia) teve nova diretoria eleita e empossada 

no final do mês de maio e estamos em processo de reestruturação de todos os GTs, que não estavam com atuação 

adequada. Um dos destaques é para o GT Carreira. Quanto às nossas ações até agora, destacamos a luta coletiva 

travada em 2025 centrada em Carreira, relativa às promoções docentes. A seção sindical coordena, atualmente, o 

Fórum das ADs (FAD), constituído pelas seções sindicais das Universidades Estaduais da Bahia (UEBA). Após quase 

um ano de mobilização e persistência e pela força do movimento docente, conseguimos a aprovação na Assembleia 

Legislativa da Bahia (ALBA) do PL nº 25.907/25, que redefine o quadro de cargos de provimento permanente do 

Magistério Público das UEBA, sancionado em 08 de setembro pela Lei nº 14.968/2025. Essa lei possibilitará o 

destravamento das mais de 500 promoções de docentes, considerando as quatro UEBA. Somente no âmbito da UNEB 

foram encaminhadas solicitações de promoções de 263 docentes. Graças ao movimento docente conseguimos 

desmembrar o PL originalmente apresentado, que destravava as promoções, pois o Governo do Estado havia 

apresentado ao Fórum das ADs uma proposta de Projeto de Lei conjunto, que mesclava a alteração do quadro de vagas 

das universidades estaduais da Bahia, para garantir o destravamento das promoções docentes, com proposta de 

ampliação do quadro docente em 10%, índice discutido com reitoras/es a partir de fator orçamentário; juntamente com 

a metodologia para ajuste do quadro de vagas, que vigoraria a partir de janeiro de 2026, mas as ADs perceberam nessa 

proposta de metodologia a presença de requisitos que ferem o Estatuto do Magistério Público Superior das 

Universidades do Estado da Bahia, em seu Artigo 8º, parágrafo 2, ao delimitar que as UEBA terão que sempre manter 
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no mínimo 20% do quadro de vagas da classe de professor/a auxiliar, de acordo com o quantitativo por UEBA na data 

de promulgação do PL, além da trava orçamentária. Assim, seguiremos cobrando do governo do estado a retomada 

das negociações, com nosso retorno às bases para a discussão desses aspectos. Neste momento estamos discutindo 

outros temas que constam na nossa pauta de reivindicações, mas que ainda não tiveram respostas do governo. Fizemos 

recentemente um encontro na ADUNEB, para discussão do adicional de insalubridade. No entendimento da assessoria 

jurídica da ADUNEB, é necessário enfrentar essa questão coletivamente, nos âmbitos político e jurídico, no sentido 

da concretização das perícias nos locais de trabalho. Além disso, há um cenário bastante desafiador em relação aos 

acionamentos individuais que, devido aos altos quantitativos, geram problemas operacionais, que requerem pressão 

nas instâncias da UNEB e da administração pública para garantir o andamento dos processos em curso. Essa discussão 

foi ampliada e levada para o âmbito das quatro ADs, com a presença de todos os Assessores Jurídicos, discutindo 

legislação, processos existentes nas UEBA e linha de articulação a ser seguida pelo FAD nas negociações com o 

governo, em reuniões futuras, para que possamos avançar na luta contra o discurso e as práticas sem base legal que 

impedem o acesso dos/as servidores(as) ao adicional de insalubridade. No âmbito da Carreira, estamos com outros 

pontos de pauta para discussão, como retorno das licenças prêmio e sabática; reforma da previdência estadual; 

retomada da contagem do tempo de serviço suspenso durante a pandemia; medidas voltadas para docentes mães e pais 

atípicos; além do destaque geral para a Reforma Administrativa e suas nefastas consequências para o serviço público. 

4 APUFPR-SSind 
Maria Suely 

Soares 

1. Diretoria da Apufpr gestão Autonomia e Luta está estruturando o GTSSA, GTPE e GTPAUA, com participação de 

representantes do coletivo de aposentados, buscando encaminhar diversas questões. 

2. Administração da UFPR está chamando professores aposentados como Adjuntos e Associados para verificar 

possibilidades de reenquadramento na carreira. 

3. A Assessoria jurídica da Apufpr-SSind está estudando os direitos e a oportunidade de ação jurídica pelo 

reenquadramento/reposicionamento na carreira para docentes aposentados. 

4. Organização de campanha de alerta sobre os riscos de adesão ao Funpresp. 

5. Debate sobre a garantia do direito de redução de carga horária de trabalho a docentes pais, mães ou responsáveis 

atípicos (Lei 8112/1990). 

6. Acompanhamento das questões de progressões na carreira docente. 

7.Estamos em campanha da APUFPR-SSind juntamente com outros sindicatos, contra a Reforma Administrativa, a 

qual representa o fim do serviço público na Educação e Saúde. 
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Circular 541/2025 

ANEXO II 

Informes Reunião GTCARREIRA – Recebidos Via E-Mail – pós fechamento de recebimento via 

formulário 

Nº 

SEÇÃO 

SINDICAL 

RESPONSÁVEL 

PELOS 

INFORMES INFORMES APRESENTADOS 

1 - - - 
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Circular nº 541/2025 

ANEXO III 

Apresentação Letícia Carolina Nascimento 

Uma carreira pra todes! O papel do sindicato no combate às opressões 
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Circular nº 541/2025 

ANEXO IV 

Apresentação Annie Schmaltz Hsiou - Gênero na universidade
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Circular nº 541/2025 

ANEXO V 

Apresentação Dra. Marcelise de Miranda Azevedo (AJN ANDES-SN) - Famílias Atípicas 

Conceito de família atípica 

Uma família atípica, no contexto jurídico e social, é aquela que possui um ou mais membros com necessidades especiais, condições médicas, 

deficiências ou outras condições. 

Na minha visão também são famílias atípicas, no sentido da necessidade de atenção e cuidados diferenciados, aquelas que se afastam do modelo 

heteronormativo e do padrão familiar dito convencional.  Importante quanto a isso que a jurisprudência (como veremos à frente) reconhece a 

diversidade dessas formações familiares e o direito à proteção e aos cuidados necessários para garantir a dignidade de todos os seus integrantes, 

buscando meios para assegurar direitos previdenciários e assistência social a essas famílias.  

 

Características e Definições  

• Membros com Necessidades Especiais:  

Podem ser filhos com deficiência intelectual, transtorno do espectro autista (TEA), ou outras condições (como adicção, por ex emplo) 

que exigem cuidados contínuos e demanda redes de apoio para lidar com os cuidados intensivos, terapias, e acompanhamento de saúde 

• Diferença do Padrão Convencional:  

A "atipicidade" se refere a um desvio das expectativas tradicionais de família 

Legislação 
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Atualmente, não há uma lei federal única que regulamente as famílias atípicas, mas sim um conjunto de projetos de lei em tramitação e leis já 

existentes que garantem direitos a seus membros, como o direito à acessibilidade e tratamento para pessoas com deficiência (Lei Berenice 

Piana, 12.764/2012) e à relativização do critério de renda para o BPC.  

Há também projetos de lei importantes que buscam criar políticas de apoio, como a Política Nacional de Atenção e Cuidados às Famílias Atípicas 

(PL 114/25) e o Auxílio Mãe Atípica (PL 1520/25), que visam oferecer suporte financeiro e psicossocial, mas ainda não foram aprovados.  

O que define a família atípica e o que já é garantido: 

• Definição:  

O termo "família atípica" abrange aquelas que possuem um ou mais membros com necessidades especiais, deficiências (como autismo), condições 

de saúde mental ou que enfrentam outras situações que demandam cuidados e atenção diferenciados.  

• Lei 12.764/2012 (Lei Berenice Piana):  

Garante direitos às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), incluindo o acompanhamento especializado em ambientes educacionais.  

• Benefício de Prestação Continuada (BPC):  

Embora a lei estabeleça um critério de renda per capita de 1/4 do salário mínimo para o BPC, o Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a 

possibilidade de relativizar esse critério, analisando a situação da família de forma concreta, com base em custos de terapias, despesas e demais 

fatores que afetam a renda e a vulnerabilidade da família.  

Projetos de Lei em tramitação: 

• PL 114/25:  

https://www.google.com/search?sca_esv=045a62e2ae8e6760&rlz=1C1FCXM_pt-PTBR1000BR1000&cs=0&sxsrf=AE3TifOZgsW6xlhlvRbQBFI3gjt_N7CnBw%3A1759533691163&q=Lei+Berenice+Piana&sa=X&ved=2ahUKEwi9oujklYmQAxWRrZUCHTASOqwQxccNegQIAhAB&mstk=AUtExfBOikmt06nfHNDC7O2dAFKRG-YmRrwZvV2zlrvoD1bcHx56u2GNoUMb-897QFDupmXKC1kc-p-iOpQSMIu406lyT8-Dy8AgiFkMFUlSNz8ePyX0tySAaSl8Ezv7-_J08sJZ_LOQRPzJDsTapPE_PBPxN9bPyJ7wrXX0vSIFBUoctZo&csui=3
https://www.google.com/search?sca_esv=045a62e2ae8e6760&rlz=1C1FCXM_pt-PTBR1000BR1000&cs=0&sxsrf=AE3TifOZgsW6xlhlvRbQBFI3gjt_N7CnBw%3A1759533691163&q=Lei+Berenice+Piana&sa=X&ved=2ahUKEwi9oujklYmQAxWRrZUCHTASOqwQxccNegQIAhAB&mstk=AUtExfBOikmt06nfHNDC7O2dAFKRG-YmRrwZvV2zlrvoD1bcHx56u2GNoUMb-897QFDupmXKC1kc-p-iOpQSMIu406lyT8-Dy8AgiFkMFUlSNz8ePyX0tySAaSl8Ezv7-_J08sJZ_LOQRPzJDsTapPE_PBPxN9bPyJ7wrXX0vSIFBUoctZo&csui=3
https://www.google.com/search?sca_esv=045a62e2ae8e6760&rlz=1C1FCXM_pt-PTBR1000BR1000&cs=0&sxsrf=AE3TifOZgsW6xlhlvRbQBFI3gjt_N7CnBw%3A1759533691163&q=PL+1520%2F25&sa=X&ved=2ahUKEwi9oujklYmQAxWRrZUCHTASOqwQxccNegQIBBAB&mstk=AUtExfBOikmt06nfHNDC7O2dAFKRG-YmRrwZvV2zlrvoD1bcHx56u2GNoUMb-897QFDupmXKC1kc-p-iOpQSMIu406lyT8-Dy8AgiFkMFUlSNz8ePyX0tySAaSl8Ezv7-_J08sJZ_LOQRPzJDsTapPE_PBPxN9bPyJ7wrXX0vSIFBUoctZo&csui=3
https://www.google.com/search?sca_esv=045a62e2ae8e6760&rlz=1C1FCXM_pt-PTBR1000BR1000&cs=0&sxsrf=AE3TifOZgsW6xlhlvRbQBFI3gjt_N7CnBw%3A1759533691163&q=Benef%C3%ADcio+de+Presta%C3%A7%C3%A3o+Continuada+%28BPC%29&sa=X&ved=2ahUKEwi9oujklYmQAxWRrZUCHTASOqwQxccNegQIFRAB&mstk=AUtExfBOikmt06nfHNDC7O2dAFKRG-YmRrwZvV2zlrvoD1bcHx56u2GNoUMb-897QFDupmXKC1kc-p-iOpQSMIu406lyT8-Dy8AgiFkMFUlSNz8ePyX0tySAaSl8Ezv7-_J08sJZ_LOQRPzJDsTapPE_PBPxN9bPyJ7wrXX0vSIFBUoctZo&csui=3
https://www.google.com/search?sca_esv=045a62e2ae8e6760&rlz=1C1FCXM_pt-PTBR1000BR1000&cs=0&sxsrf=AE3TifOZgsW6xlhlvRbQBFI3gjt_N7CnBw%3A1759533691163&q=PL+114%2F25&sa=X&ved=2ahUKEwi9oujklYmQAxWRrZUCHTASOqwQxccNegQIJhAB&mstk=AUtExfBOikmt06nfHNDC7O2dAFKRG-YmRrwZvV2zlrvoD1bcHx56u2GNoUMb-897QFDupmXKC1kc-p-iOpQSMIu406lyT8-Dy8AgiFkMFUlSNz8ePyX0tySAaSl8Ezv7-_J08sJZ_LOQRPzJDsTapPE_PBPxN9bPyJ7wrXX0vSIFBUoctZo&csui=3
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Cria a Política Nacional de Atenção e Cuidados às Famílias Atípicas, buscando assegurar a inclusão, o bem-estar e os direitos dessas famílias, 

conforme aponta o Portal da Câmara dos Deputados.  

• PL 1520/25 (Auxílio Mãe Atípica - AMA):  

Propõe a criação de um auxílio financeiro e psicossocial para mães e responsáveis de crianças e adolescentes com deficiência severa ou TEA, o 

valor do auxílio seria definido pela gravidade da condição e vulnerabilidade da família, segundo o Portal da Câmara dos Deputados.  

Jurisprudência 

A jurisprudência tem trazido decisões sobre diversos temas relativos as famílias atípicas. Desde a própria conceção do seja uma família atípica até 

a garantia de direitos. 

1.Em dois precedentes históricos, ambos sob segredo de justiça, o STJ reconheceu a possibilidade de que famílias fossem constituídas a partir 

do casamento ou da união estável entre pessoas do mesmo sexo. 

Em relação ao casamento, a tese foi fixada pela Quarta Turma do STJ em 2011. Relator do caso, o ministro Luis Felipe Salomão destacou à 

época que, a partir da Constituição de 1988, inaugurou-se uma nova fase do direito de família, "baseada na adoção de um explícito poliformismo 

familiar em que arranjos multifacetados são igualmente aptos a constituir esse núcleo doméstico chamado'família'" – devendo todos esses 

arranjos, segundo o ministro, receber a proteção do Estado. 

Na visão do relator, como é por meio do casamento civil que o Estado protege a família, não seria possível negar o matrimônio  a nenhuma 

família que optasse pelo instituto, independentemente da orientação sexual das pessoas envolvidas, "uma vez que as famíl ias constituídas por 

pares homoafetivos possuem os mesmos núcleos axiológicos daquelas constituídas por casais heteroafetivos, quais sejam, a dign idade das 

pessoas de seus membros e o afeto". 

https://www.camara.leg.br/noticias/1137998-projeto-cria-politica-para-assegurar-assistencia-a-familias-atipicas/
https://www.google.com/search?sca_esv=045a62e2ae8e6760&rlz=1C1FCXM_pt-PTBR1000BR1000&cs=0&sxsrf=AE3TifOZgsW6xlhlvRbQBFI3gjt_N7CnBw%3A1759533691163&q=PL+1520%2F25&sa=X&ved=2ahUKEwi9oujklYmQAxWRrZUCHTASOqwQxccNegQIKBAB&mstk=AUtExfBOikmt06nfHNDC7O2dAFKRG-YmRrwZvV2zlrvoD1bcHx56u2GNoUMb-897QFDupmXKC1kc-p-iOpQSMIu406lyT8-Dy8AgiFkMFUlSNz8ePyX0tySAaSl8Ezv7-_J08sJZ_LOQRPzJDsTapPE_PBPxN9bPyJ7wrXX0vSIFBUoctZo&csui=3
https://www.camara.leg.br/noticias/1174122-projeto-institui-auxilio-para-maes-de-criancas-e-adolescentes-com-deficiencia-severa-e-autismo
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2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem se consolidado na proteção dos direitos das famílias atípicas, interpretando a legislação 

existente à luz do princípio do melhor interesse da criança e da dignidade da pessoa humana. Diversas decisões garantem direitos essenciais, 

especialmente em casos de filhos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras deficiências.  

Cobertura de tratamentos pelo plano de saúde 

O STJ tem se posicionado firmemente a favor da cobertura integral de tratamentos multidisciplinares para crianças com deficiência, como o TEA. 

• Tratamento multidisciplinar: A jurisprudência garante a cobertura de terapias como fonoaudiologia, psicologia e terapia ocupacional, 

essenciais para o desenvolvimento de crianças atípicas. 

• Equoterapia, musicoterapia e hidroterapia: O tribunal já determinou a cobertura obrigatória desses tratamentos pelas operadoras de planos 

de saúde para o TEA. 

• reembolso de despesas: O STJ também já decidiu que, na ausência de profissionais credenciados na rede, o reembolso integral das despesas 

realizadas em rede não credenciada é devido. 

• Superação do rol da ANS: Mesmo antes da Lei 14.454/2022, que derrubou o rol taxativo da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), 

o STJ já havia decidido que tratamentos prescritos pelo médico eram de cobertura obrigatória.  

• Redução de jornada de trabalho para servidores 

 

O tribunal tem estendido o direito de redução da jornada de trabalho, sem prejuízo da remuneração e sem a necessidade de compensação, para 

servidores públicos federais, estaduais e municipais que são pais de filhos com deficiência.  
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• Base legal: A jurisprudência se baseia na interpretação analógica do artigo 98 da Lei nº 8.112/1990 (Estatuto do Servidor Público Federal), 

buscando a proteção integral da criança e do adolescente. 

• Extensão aos demais entes federativos: O STF, em repercussão geral, validou a aplicação da lei federal aos servidores de estados e 

municípios, um entendimento já consolidado no STJ.   

 

Desafios jurídicos das famílias atípicas 

 

Os desafios jurídicos das famílias atípicas no Brasil incluem a judicialização frequente para garantir direitos como acesso a terapias, o 

descumprimento da legislação por parte de planos de saúde e empresas, a insuficiência de políticas públicas para inclusão e suporte, e a burocracia 

para obter benefícios como o BPC.  

• Dificuldades no Acesso à Saúde: 

• Interrupção de tratamentos: Planos de saúde frequentemente interrompem terapias essenciais para o desenvolvimento da criança, 

forçando famílias a entrar com ações judiciais para garantir a continuidade dos tratamentos.  

• Valores de coparticipação: A cobrança de coparticipação excessiva nos planos de saúde pode ser abusiva e levar à busca por 

limitação judicial do valor da mensalidade.  

• Falta de cobertura e profissionais: Há carência de cobertura de serviços e de profissionais especializados, tanto na saúde pública 

quanto na privada.  

 

• Burocracia e Acesso a Benefícios: 
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• O BPC: A concessão do Benefício de Prestação Continuada (BPC) pode ser dificultada por entraves burocráticos e institucionais.  

• Acesso a serviços públicos: A burocracia é um grande obstáculo para que as famílias acessem serviços públicos e privados 

adequados, como atendimento especializado.  

 

• Conflito entre Vida Pessoal e Trabalho: 

• Flexibilidade na jornada: Há a necessidade de maior flexibilidade na jornada de trabalho, tanto na iniciativa privada quanto no 

serviço público, e acordos sobre horários, mas as empresas muitas vezes não oferecem.  

• Apoio legal: A falta de apoio legal e a complexidade da legislação dificultam a aplicação dos direitos, como a redução da jornada.  

 

Caminhos Jurídicos e Soluções: 

• Judicialização:  

• Políticas Públicas 

 

 


